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LEI N° 6.696/2024

Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Poeta  Olivério  de
Azevedo,   situada   no   Residencial   Fogaça,   no   Bairro
ltapeva.

0  PREFEITO DO MUNICIPIO  DE JACAREl,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,  FAZ
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Ari.1°   Fica    denominada    RUA    POETA    OLIVERIO    DE

AZEVEDO,   no  Residencial   Fogaça,   a  atual   Rua  Acesso  Hum,   localizada  no  Bairro

ltapeva,  na cidade de Jacareí/SP,  identificada pelo Código  15902.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí,12 de dezembro de 2024.
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Autoria do Proieto e da Emenda: Vereador Abner Rosa.
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